
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2019. 

Processo nº 833/2019 - Pregão (Presencial) nº 35/2019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E UTENSÍLIOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS PRODUTOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA ATENDER 
OS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO QUE COMPREENDE ATÉ 
12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I. 
 
Detentora: JOFRAN - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO LTDA 
 

Item Descrição do produto Unid. Qtde. 
Preço Unit. 

(R$) 

80 

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO; COM CAPACIDADE DE 
100 LITROS; MEDIDAS MÍNIMAS: 75 (LARGURA) X 105 (ALTURA) CENTIMETROS; 
DEVENDO SUPORTAR NO MÍNIMO 20 KG; NA COR PRETA OU AZUL; MICRA 
MÍNIMA DE 0,12; EMBALADO  EM EMBALAGEM PLÁSTICA (PACOTE); 
CONTENDO 5 UNIDADES POR PACOTE. 

PCT 6.706,00 2,4700 

81 

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO; COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS; MEDIDAS MÍNIMAS: 39 (LARGURA) X 58 (ALTURA) CENTIMETROS; 
DEVENDO SUPORTAR NO MÍNIMO 3 KG; NA COR PRETA OU AZUL; MICRA 
MÍNIMA DE 0,06; EMBALADO  EM EMBALAGEM PLÁSTICA (PACOTE); 
CONTENDO 20 UNIDADES POR PACOTE. 

PCT 2.404,00 1,1200 

82 

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO; COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS; MEDIDAS MÍNIMAS: 59 (LARGURA) X 62 (ALTURA) CENTIMETROS; 
DEVENDO SUPORTAR NO MÍNIMO 6 KG; NA COR PRETA OU AZUL; MICRA 
MÍNIMA DE 0,06; EMBALADO  EM EMBALAGEM PLÁSTICA (PACOTE); 
CONTENDO 10 UNIDADES POR PACOTE. 

PCT 3.998,00 1,1600 

83 

SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO; DE POLIETILENO; COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS; MEDIDAS MÍNIMAS: 63 (LARGURA) X 80 (ALTURA) CENTIMETROS; 
DEVENDO SUPORTAR NO MÍNIMO 10 KG, NA COR PRETA OU AZUL; MICRA 
MÍNIMA DE 0,08; EMBALADO  EM EMBALAGEM PLÁSTICA (PACOTE); 
CONTENDO 10 UNIDADES POR PACOTE. 

PCT 6.234,00 1,3700 

 

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
poderão advir. 
Data da assinatura: 02/05/2019. 
Silvio Gabriel - Prefeito. 
 

 


